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RESOLUÇÃO DPGE Nº 101/2015, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

Transforma cargos em comissão do Quadro de Servidores 

dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 16, incisos V e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, 

de 17 de outubro de 2005,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Ficam transformados, sem aumento de despesa, 10 (dez) cargos em 

comissão de Assessor de Defensoria Pública de Primeira Instância, símbolo DPDA- 3, do 

Grupo Assessoramento, em 24 (vinte e quatro) cargos em comissão do Grupo Assistência, 

sendo: 8 (oito) de Assistente de Secretaria, símbolo DPDA-4 e 16 (dezesseis) de Auxiliar de 

Atendimento II, símbolo DPDA-6.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de novembro de 2015. 

 

Campo Grande, 27 de outubro de 2015. 

 

 

LUCIANO MONTALLI  

Defensor Público-Geral do Estado 
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